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16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0032530-19.2021.8.26.0100. Requerido: ANTONIO BRUNO DI GIOVANNI BASSO - Sala Comercial 
com a área privativa de 346,62m² em Brasília/DF. Brasília Shopping and Towers - SCN Quadra 5 Bloco A, Entrada nº 50, 
Bloco A, Quadra 5, Brasília/DF. Descrição completa na Matrícula nº 63.691 do 02º CRI de Brasília/DF.  Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 3.961.760,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.377.056,15 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atua-
lização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/02/2024 às 15h20min, e termina em 15/02/2024 às 15h20min; 
2ª Praça começa em 15/02/2024 às 15h21min, e termina em 07/03/2024 às 15h20min. Fica o requerido ANTONIO 
BRUNO DI GIOVANNI BASSO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores PEDRO BETTIM 
JACOBI, CONDOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL BRASILIA SHOPPING AND TOWERS, credor(a) hipotecário MA-
RIA CRISTINA BONER LÉO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/05/2022. 

 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

32ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 32ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1026039-76.2021.8.26.0100. Executados: JOÃO CARLOS BERNARDO, seu cônjuge ELIANE TUR-
CILIO BERNARDO - Conjunto comercial com a área de privativa de 33,440m² em Perdizes. Rua Turiassu, nº 591, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 021.034.0938-8. Descrição completa na Matrícula nº 125.591 do 02º CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 352.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 211.200,00 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/01/2024 às 11h10min, e termina em 
02/02/2024 às 11h10min; 2ª Praça começa em 02/02/2024 às 11h11min, e termina em 22/02/2024 às 11h10min.  Ficam 
os executados JOÃO CARLOS BERNARDO, seu cônjuge ELIANE TURCILIO BERNARDO, bem como o credor tributá-
rio MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) locali-
zado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/08/2023. 

 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

36ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 36ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. Processo: nº 1032168-10.2015.8.26.0100. Executados: AGRIPAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
DEFENSIVOS LTDA, LUIZ CESAR BORNELLO, ECSANDRO CARLOS BARP, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA. LOTE 001 - 
Imóvel em Campo Novo do Parecis - MT. Fazenda Cravari e Medianeira. Descrição completa na Matrícula nº 676 do CRI 
de Campo Novo do Parecis/MT. AVALIAÇÃO DO LOTE 001 - Lance mínimo na 1ª praça: R$ 17.640.000,00 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 8.820.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Imóvel em 
Campo Novo do Parecis - MT. Fazenda Cravari e Medianeira. Descrição completa na Matrícula nº 677 do CRI de Campo 
Novo do Parecis/MT. AVALIAÇÃO DO LOTE 002 - Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.261.400,00 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 1.130.700,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 001 E 002 - Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 19.901.400,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 9.950.700,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atuali-
zação). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/03/2024 às 15h40min, e termina em 07/03/2024 às 15h40min; 
2ª Praça começa em 07/03/2024 às 15h41min, e termina em 27/03/2024 às 15h40min. Ficam os executados AGRIPAR 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE DEFENSIVOS LTDA, LUIZ CESAR BORNELLO, ECSANDRO CARLOS BARP, 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, credores MURIEL MEDICI FRANCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, seus legítimos su-
cessores FRANCO LEUTEWILER HENRIQUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (“FLH”), FERTIPAR FERTILIZANTES DO 
MATO GROSSO LTDA, BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL AS; e demais interessados, INTIMADOS das desig-
nações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 09/02/2021. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDI-
ÇÃO DE SYLVIA JOSEFINA DUAILIBI, REQUERIDO POR RUBEM ROBERTO DUAILIBI E OU-
TROS - PROCESSO Nº1119597-05.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfl i, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 21/09/2023 – transitada em julgado 27/10/2023, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de SYLVIA JOSEFINA DUAILIBI, CPF 41569040834, declarando-a relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADOR, em caráter DEFINI-
TIVO seu fi lho Rubem Roberto Duailibi e a Curatela Dativa a Dra. Fernanda Fernandes Galluci. 
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2023.

ERRATA
2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP

ERRATA - EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO na edição do dia 13/01/2024, no jornal “Diário de São Paulo”. 
REQUERENTE: JOSÉ DINO ROLIM. REQUERIDOS: PAULO CESAR DA SILVA, e CÁTIA AFFONSO GUTIERREZ DA 
SILVA. Titular de Domínio ALFREDO ROVAI FILHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PROCESSO Nº 0005673-
92.2021.8.26.0048. O Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, 
na forma da lei, etc. Faz Saber, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima men-
cionado, onde CONSTAM NO EDITAL: Direitos Possessórios Relativo ao Contrato de Venda e Compra do bem imóvel...; 
LEIA-SE: Direitos Possessórios e Direitos de Compromisso de Compra e Venda do imóvel. Será a presente ERRATA, 
afi xada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. SP, 15/01/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003428-
65.2019.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Érica Luna 
da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS 
INTERESSADOS, BEM COMO SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que VP ANCORA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, alegando a autora, em síntese, que há 
mais de 15(quinze) anos, vêm, mantendo a posse de forma mansa e pacífica, contínua, sem oposição e com "animus domini", 
sobre uma área de terreno de duas frentes, uma para a Rua Dom José Mauricio da Rocha nº 99 (setor comercial), outra para a 
Rua Luzia Brilha Campos nº 33 (setor residencial), Vila Nova Juqueri, Centro, zona urbana deste Município, Distrito e Comarca de 
Mairiporã SP, com a área de 429,66 m2 (quatrocentos e vinte nove metros e sessenta e seis decímetros quadrados), adquirido 
pela autora através do Instrumento Particular datado de 17/03/2.016. Requer a procedência da demanda, com o reconhecimento 
do domínio do imóvel usucapiendo à autora, com a expedição do competente mandado de registro perante o Cartório de Registro 
de Imóveis. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 11 de dezembro de 2023. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó. Processo: nº 0000619-40.2018.8.26.0020. Requerido: JOÃO BATISTA 
COUTINHO - Apto. c/área privativa de 49,80m2 em Nossa Senhora do Ó. Rua Comendador Cezar Alfieri, nº146, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 107.112.0174.8. Descrição completa na Matrícula nº 101.923 do 8º CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 300.918,56 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 180.551,13 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/02/2024 às 15h50min, e termina em 20/02/2024 
às 15h50min; 2ª Praça começa em 20/02/2024 às 15h51min, e termina em 12/03/2024 às 15h50min.Fica o requerido 
JOÃO BATISTA COUTINHO, bem como seu cônjuge, se casado for, credor hipotecário EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS - EMGEA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/08/2017. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP. 
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO DE SÃO PAULO. 
REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VALLINOTO. REQUERIDA: ANTÔNIO ALVES VIANA FILHO. AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PROCESSO n° 0089245-77.2004.8.26.0100 FAZ SABER, em ADITAMENTO / 
ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal DIARIO 
DE SÃO PAULO, na data 22/11/2023, faz constar que conforme fls. 726/730 em Assembléia realizada, o débito 
condominial da unidade será sub-rogado no preço da arrematação, isentando eventual arrematante do débito condominial 
existente até a data da assinatura da carta de arrematação. Será a presente ADITAMENTO / ERRATA, afixada e 
publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data.  São Paulo, 15/01/2023. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO 
BUTANTÃ/SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO DE 
SÃO PAULO. REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIVING CONCEPT REQUERIDA: GIULIANO LUIS DE LIMA 
PASQUALE AÇÃO DE EXECUÇÃO PROCESSO n° 1007660-94.2016.8.26.0704. FAZ SABER, em ADITAMENTO / 
ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal DIARIO 
DE SÃO PAULO, na data 10/10/2023, faz constar o numero do processo correto da  penhora no rosto dos autos  da 
OBS2: é 1003841-18.2017.8.26.0704. Será a presente ADITAMENTO / ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, 
prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data.  São Paulo, 15/01/2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES. Processo: nº 1015584-11.2022.8.26.0361. Requerida: ELIANA DE FATIMA DA 
CUNHA - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/privativa de 45,25m2 em Mogi das Cruzes. Rua Antônio Ruiz Veiga, nº100, 
Mogi das Cruzes/SP - Contribuinte nº 11.026.014.1. Descrição completa na Matrícula nº 79.271 do 1ª CRI de Mogi das 
Cruzes/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 255.561,30 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 127.780,65 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/02/2024 às 15h00min, e termina em 
20/02/2024 às 15h00min; 2ª Praça começa em 20/02/2024 às 15h01min, e termina em 11/03/2024 às 15h00min.Fica a 
requerida ELIANA DE FATIMA DA CUNHA, bem como seu cônjuge, se casadafor, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/10/2023. 

 

Processo 1002744-55.2020.8.26.0161 - Procedimento Comum Cível - Mútuo - Banco Bradesco S/A - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002744-55.2020.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.F
SEGURANCA INFORMATICA EIRELI, CNPJ 12.290.006/0001-20, com endereço à Rua M M D C, S/N, Sala 4,
Pauliceia, CEP 09690-000, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que é credor da quantia de R$ 341.056,45 (março de
2020), decorrente dos Contratos de Empréstimo nºs 2208319, 2224637 e 2225901. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027966-42.2023.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Amanda Thalia Kriston (CPF. 452.257.988-88) e Solange Contrera (CPF. 160.269.988-
70), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Hospital São Camilo - Santana, foi julgada
procedente, condenando-as ao pagamento da quantia de R$ 6.124,76 (outubro de 2023). Estando as executadas
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, efetuem
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o
prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000508-43.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Leonardo de Souza Faria (CPF. 176.541.626-42), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 212.717,87 (abril de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Confissão e Renegociação de Dívida - Cédula de crédito nº 00330643300000013630, operação
0643000013630300424. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003968-10.2013.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Murillo D’Avila Vianna Cotrim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a THIAGO DE SOUSA, CPF 400.175.648-08, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por
parte de Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, objetivando o veículo de marca, FORD/KA, ano de fabricação 1998,
cor BRANCA, movido a GASOLINA, chassi nº 9BFZZZGDAWB615329, placas prefixo COY6235, alienado fiduciariamente. Apreendido
o bem e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar
o débito de R$ 7.111,74 (março de 2013), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da
requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO. FORO CENTRAL CÍVEL. 4ª VARA 
DA FAMÍLIA E SUCESSÕES. PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900. SENTENÇA. Processo nº: 
1043827-69.2022.8.26.0100 - Interdição/Curatela. Curador (Ativo): João Carlos Basílio da Silva. Requerido: Pedro Basílio 
da Silva. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Aigner Ribeiro. Vistos. João Carlos Basílio da Silva alega, no pedido inicial, que 
Pedro Basílio da Silva é portador de quadro de Esquizofrenia Paranoide Refratária associado a dependência grave de 
múltiplas substâncias psicoativas, sendo necessário exercer sua Curatela. Nomeado Curador Provisório às fls. 57. O 
requerido foi citado (fls. 157), e deixou de impugnar o feito (fls. 168). Nomeada Curadora Especial, contestou o feito por 
negativa geral (fls. 185). Produzida prova pericial (fls. 398/410). Às fls. 425/426, o Ministério Público opinou pela procedência 
da ação. É o breve relatório. Decido. Julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo a incapacidade relativa do requerido e 
NOMEIO João Carlos Basílio da Silva como CURADOR DEFINITIVO de Pedro Basílio da Silva, com base no trabalho do 
perito judicial, cujo laudo conclui que o requerido apresenta “quadro de Esquizofrenia Paranoide Refrataria, síndrome de 
dependência química grave por múltiplas substancias psicoativas com evolução por mais de trinta anos, com 
comprometimento cognitivo, incapacitante, distúrbios de caráter crônico e irreversível, associado a Transtornos mentais e 
comportamentais crônicos. Quadro com caráter definitivo que o impede de gerir sua pessoa e bens com discernimento 
tornando-o dependente de terceiros para as suas atividades da vida cível. Quadro classificado com o CID10 F20 e F19.2". 
Não reúne o requerido, portanto, condições para atos complexos da vida civil tais como fazer empréstimos, conciliar, dar 
quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandado, praticar atos que sejam de mera administração. Com relação aos 
limites da curatela esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de acordo com o 
artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(à) Curador(a) a prática de disposições de bens e direitos do(a) incapaz sem 
autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Fica expressamente mantido 
o direito ao voto. Deverá o(a) Curador(a) prestar contas de sua gestão, anualmente. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO 
EDITAL. Publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o disposto no art. 755, § 3º, 
do Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. Providenciem os autores a publicação do 
dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa local. A cópia desta sentença SERVIRÁ COMO TERMO DE 
COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais, por celeridade e economia 
processual, desde que impressa, assinada (no rodapé desta) e posteriormente digitalizada nos autos, no prazo de cinco 
dias. Expeça-se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas Naturais competente, devendo os interessados 
providenciarem o encaminhamento. P.I.C. São Paulo, 13 de dezembro de 2023. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA 
CÍVEL. D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1036396-81.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum 
Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. Requerente: Ricoh Brasil S.a. Requerido: Fingerprint 
Processamento de Dados Gráfica e Editora e Representações Ltda. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos 
os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 316/318, servindo a presente 
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRÁFICA E EDITORA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 72945587000112, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de 
Cobrança por Ricoh Brasil S.a., alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 1.988.820,73 (valor em abril de 2022) oriundo 
de contrato de locação. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas 
referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 207,204, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de 
grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 19 de dezembro de 2023. 
Christopher Alexander Roisin. Juiz de Direito. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0000238-94.2023.8.26.0654. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Educacional Inaciana Padre Sabóia
de Medeiros. Executado: Ana Carolina Vieira. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000238-
94.2023.8.26.0654. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leila Andrade Curto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CAROLINA VIEIRA, Brasileira, RG
41.566.535-8, CPF 375.130.738-99, com endereço à Rua Tomas Antonio Gonzaga, 148, Jardim Tango, CEP 03904-130,
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação Educaci-
onal Inaciana Padre Sabóia de Medeiros . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 28.534,73, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem Grande Paulista, aos
12 de dezembro de 2023.
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